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CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 18/CORREG/FUNAI/MJ, de 04 de março de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 08620.001972/2005-49, resolve:  
Art. 1º  Designar o servidor CARLOS MARCOS PARNAHYBA MONTEIRO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 
0443022, do quadro permanente da FUNAI, lotado nesta Corregedoria para, como defensor dativo, apresentar defesa escrita no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.001975/2005-49. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
 
 


